
Proc. Administrativo 012/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 09/03/2023 às 11:02:46

Setores envolvidos:

DG-AJ, DG-DA-CONT, CONTRAT

Licitação - Portal de Leis Web

 

Em cumprimento ao que foi informado pelo Exmo. Presidente da Câmara,

retomo o processo de contratação do Portal de Leis desta Casa de Leis.

 

Deste modo, segue em anexo, Requerimento de Licitação/Estudo Técnico Preliminar. 

ATT.

Anexos:

Estudo_Tecnico_Preliminar.pdf
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  Proc. Administrativo 1- 012/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 14/08/2023 às 08:38:42

 

Prezados,

segue em anexo, propostas comerciais das principais empresas que atuam neste mercado de digitalização e
hospedagem digital de Leis.

ATT.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  

Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     

Anexos:

CARTAO_CNPJ_CESPRO.pdf

CND_ESTADUAL_24_08_2023.pdf

CND_FGTS_15_08_2023.pdf

CND_INSS_FEDERAL_29_10_2023.pdf

CND_MUNICIPAL_28_08_2023.pdf

CND_TRABALHISTA_21_08_2023.pdf

CONTRATO_SOCIAL_CESPRO.pdf

PROPOSTA_SANTA_TEREZINHA_DE_ITAIPU_08_08_2023_.pdf

Roundcube_Webmail____LeisMunicipais_Camara_de_Santa_Terezinha_de_Itaipu_Proposta_Consolidacao_e_Compilacao_das_leis.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.875.435/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/2013

 
NOME EMPRESARIAL
CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUCAS DE OLIVEIRA

NÚMERO
49

COMPLEMENTO
SALA 503

 
CEP
93.510-110

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CESPRO@CESPRO.COM.BR

TELEFONE
(51) 3035-5855

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/03/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/05/2023 às 17:12:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CNPJ: 17.875.435/0001-82

Certificamos que, aos 26 dias do mês de JUNHO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 24/8/2023

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 24826657
Autenticação: 34984158

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CNPJ: 17.875.435/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:20 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: 4D15.78DE.1A74.74D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Centro Administrativo Leopoldo Petry – Rua Guia Lopes, nº 4201, Bairro Canudos – 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3097-9400

www.novohamburgo.rs.gov.br
 “Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente”  “Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA 

VIDA”

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
NOVO HAMBURGO – CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
ESTADO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ

Número Validade
17837/2023 28/08/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL

Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.875.435/0001-82

CERTIFICO que, inexistem débitos, relativos a créditos administrados pelo Município de Novo
Hamburgo, impeditivos da expedição desta certidão, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal
cobrar e inscrever em dívida ativa quaisquer importâncias de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas e consideradas devidas.

No caso de Pessoas Jurídicas, a presente certidão é valida para o estabelecimento Matriz e Filiais,
representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos, considerando a situação fiscal
perante o Município.

Esta certidão NÃO inclui:
-Débitos de serviços prestados pela COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo.
-Débitos do SIMPLES NACIONAL, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, os quais deverão ser consultados por
meio da Certidão de Débitos dos referidos órgãos.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não
impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais
(emolumentos), o débito permanece protestado pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em
entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize os emolumentos diretamente no cartório.

Débitos ajuizados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não
impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as custas judiciais, o(s)
processo(s) permanece(m) ajuizado(s) na Justiça Estadual e/ou Federal, podendo ser a causa de
restrições. Nesses casos, regularize as custas diretamente no Fórum – Vara da Fazenda Pública.

A verificação da autenticidade deste documento poderá ser conferida em:
https://novohamburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de-debitos

Autenticidade: 
WGT211201-17799-AMZIVHTGWQUS-5

Novo Hamburgo, 27 de julho de 2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.875.435/0001-82

Certidão nº: 7830415/2023

Expedição: 22/02/2023, às 14:05:12

Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.875.435/0001-82, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

        36/97



�������������	��
��
�����������
��������

�����
��������
���������������
��
������
�����
������ �

�!��"
����������#�
���$����

������%���$������
�&"����
&�'�������
��
�(���


�)�*���+����%����

,-./0-1/,1/ ./1.

%�����(��
������
�
���
2�������������3
4���
���"����
��5��������
�����
���������"����
���5���������������"��67

2������������������4
�4�����
���
�8���
���������


�
��9�::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

&���������9�::::::::::::::::::::::::::::::::::::::

�����
�������
����
9�::::::::::::::::::::::::::::::

����

	
���

��5�����������	�"��������5�����;�&"�����&�'�������
��
�(���
9

�
��9

���������<=2>�
�����������
��
���"��������
9


�����5�����
���
�&"�����&�'�������
��
�(���
�

�����
<�&2

�?��3�
���&��

�?��3����
�<���� +��� ��2���@A�����&���;��<����

��2���������22&%���������&��2�	��&�*�%�

//. &	���&�&�

���2�	��&�&����������&��;�2�&����

&	���&�&������������������������%�2%��%��������

&	���&�&�����&��<��&��2������%��&2�
�������&	���2�����&��&2�

&	���&�&������B�����2���&	

)

)

)

)

/C)

..))

..,,

./)C

��<��D&%B��3�

)C� �4�����
�./..

��� ��;��%�

�2�..//-))E/F

)

�	%�
&�=�2�=
&�����2��������&��������
����������������������2��4�6
���
���
�3�������
�2��

�.�*��2���&�����&���%����&	

����2A��2��3�	&� ����2A����	�3�&�&

����2A����	�3�&�&

����2A��2��3�	&�

�B2��<&@G�2

�
��
�����5��������
������"���
�����
�������H����
��9

2�%

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

2�%

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::

�A� :::;:::;:::::�����::::::::::::::::::::

���� ���5
��I4�� ���5
��I4������

:::;:::;:::::�����::::::::::::::::::::�A�

��
����
���������

J������7


:::;:::;:::::

����

::::::::::::::::::::

���5
��I4��

���5
��I4������

:::;:::;:::::�������::::::::::::::::::

��
����
�����'�"K����=�
<�������5��H
�����
�H�����'��

��
����
��������
=���L�����*����������4�*��=

��
����
����������
=���L�����*��=

��
����
�����'�"K����=�
<�������5��H
�����
�H�����'��

��
����
����������
=���L�����*��=

.>��'�"K�������������������������->��'�"K�������������������������,>��'�"K�����������������������C>��'�"K����

��
����
��������
=���L�����*����������4�*��=

:::;:::;:::::

����

::::::::::::::::::::������������::::::::::::::::::::������������::::::::::::::::::::

<
"�� <
"�� <
"��

��������������::::::������

.>��'�"K��������������������������->��'�"K�������������������������,>��'�"K�����������������������C>��'�"K����

MNOPQRSTUVWXYQZ[R\O]N̂PWYQZRVR_VẀYaT̂R]TRbYTRcWQO]VR]TR_NZ
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V̂eNWQOaQR�xwkRp̂PQRX�qYQRdTYRQNPVOPYXQ]QR]YeYPQZUVOPVRVRQ̂ ŶOQ]QRVURnkolnonlnnRqTWRSQWZT̂R�YXVOPVR�VWOQW]TOYRcTOaQZ̀V̂R�R_VXWVP�WYTzcVWQZ~

q�e~Riom

        37/97



���������	����
�

�


������������

�������������������	�������������������	�
��������	��	�����

� !����������������

""#$%$&"'()$

���*��+��
,-�������������

� !�����������������.�/����*����
���

���""$$0112$'

	
�


1%#$"#"$""

$$%&"20&3"$)3% �����������������4��5�������6 1(#$"#"$""

������/���)������+��
���	����
�

����*
���/����7
*����8�9����/�*��8�9�����8�9���

$$(&:'%&$"$)%$ �������;���	� 1(#$"#"$""

�������
�
�)�;��!����
�5
��
�

����*
���/����7
*����8�9����/�*��8�9�����8�9���

��!���5

���*��+��
,-����8�9�����*
*��8�9

	
�
�����*
�/�


<=>?@ABCDEFGH@IJAK>L=M?FH@IAEANEFOHPCMALCAQHCARF@>LEALCAN=I
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aPS)|SUKO}SV)ood)qSNJJI)̂cI)mIJ_KV)rsH)go~o�tofd)RIJMS]IJS)]K)ru)Ov)BE�GAwAGBCV)KQNMN]S)RKUS)̂m̂ ùu)
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PORTAIS CESPRO
Economia para o município,

transparência e  agilidade para o cidadão!
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 À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails cespro@cespro.com.br 
comercial@cespro.com.br
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IMPLANTAÇÃO DO PORTAL CESPRO

(COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO)

08 DE AGOSTO DE 2023

Vimos através deste, apresentar proposta para prestação de

serviços técnicos especializados de IMPLANTAÇÃO,
COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E

PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS, na rede mundial

de computadores - internet em um sistema que propicia

segurança jurídica, transparência, publicidade, economia e

praticidade no acesso e pesquisa às Legislações pelos

administradores públicos e cidadãos.

 

Atenciosamente,
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COMPILAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS

 

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails cespro@cespro.com.br 
comercial@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo

IMPLANTAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO
ON-LINE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

P
R

O
P

O
S

TA
 C

O
M

E
R

C
IA

L

Implantação, compilação, consolidação e publicação online de aproximadamente
4.000 atos oficiais da Câmara Municipal de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR, (Leis
Complementares, Leis Ordinárias, Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e
Emendas à LOM), contendo:
• Disponibilização de todos os documentos em seu formato original (digitalizado,
fornecido pelo cliente);
• Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
• Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos os
diplomas legais (Cfe. Lei Complementar Federal nº 095/98);
• Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação;
• Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica federal e estadual
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
• Disponibilização de um relatório contendo as inconsistências encontradas na legislação
durante o processamento das mesmas.
• Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os
diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo;
• Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a
serem levados em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como
a elaboração de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s)
pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num dado momento;
• Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por ASSUNTO;
• Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários filtros para facilitar a
busca: por nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s) e ainda busca por
palavra(s) no corpo do Diploma;
• CONSOLIDAÇÃO e COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO;
• Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto (.doc) ou (.pdf);
• Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e whatsApp), possibilitando
que o usuário compartilhe, curta e poste as Leis à partir do diploma legal acessado;
• SEGUIR Município: todos os cidadãos podem se cadastrar para receber notificações
quando da criação ou modificação de alguma lei no município;
• Disponibilização para a contratante de Login e senha da PESQUISA NACIONAL: Através
desta ferramenta é possível localizar com termos específicos as leis de todos os
municípios cadastrados no banco de dados da CESPRO a nível nacional.
• Atualização e implementação no portal de legislação de todas as novas normas
aprovadas pelo prazo de 12 (doze) meses, com periodicidade de no máximo 24 (vinte e
quatro) horas após o recebimento.

R$ 5.820,00 (cinco mil oitocentos e vinte reais).
12 parcelas de R$ 485,00 (quatrocentos e oitenta e cinco reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
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IMPLANTAÇÃO, DIGITAÇÃO, INDEXAÇÃO,
COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO COM
VERSIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL.
 

A CESPRO Processamento de Dados, através de sua Plataforma, iniciou seus

serviços no ano de 2013 com o intuito de suprir a necessidade do setor público

em organizar e facilitar a busca à Legislação Municipal.

A empresa atende inúmeras Prefeituras e Câmaras nos Estados de Santa
Catarina, Paraná, São Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro,

Minas Gerais e Rio Grande do Sul.

O serviço de informatização e consolidação dos Atos Oficiais é um grande passo

para aprimorar o Processo Legislativo, tornando-o mais dinâmico e eficiente. O

processo tem por objetivo a reunião de toda a legislação municipal, tanto as

originárias do poder executivo, como do poder legislativo, a fim de serem

disponibilizadas para consulta através da Rede Mundial de Computadores -

Internet, de forma consolidada e de fácil acesso, mediante sistema de busca.

 

Através dos processos de Indexação, Consolidação, Compilação e

Versionamento, seguindo os preceitos das técnicas legislativas estabelecidas

pela Lei Complementar Federal nº 95/1998, o sistema desenvolvido proporciona

aos Órgãos Públicos e cidadãos praticidade e segurança jurídica nas consultas,

permitindo a visualização das Normas atualizadas e consolidadas.

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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PORTFOLIO

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

CANELA / RS
www.canela.cespro.com.br

CAPITÓLIO / MG
www.capitolio.cespro.com.br

CARAZINHO / RS
www.carazinho.cespro.com.br

ILHABELA / SP
www.ilhabela.cespro.com.br

ITAPIRANGA / SC
www.itapiranga.cespro.com.br

NOVA FRIBURGO / RJ
www.novafriburgo.cespro.com.br

PETRÓPOLIS / RJ
www.petropolis.cespro.com.br

BAGÉ / RS
www.bage.cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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D I F E R E N C I A I S  C E S P R O

ESPECIALISTAS EM
CONSOLIDAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Prezamos a qualidade do nosso atendimento e
prontamente atendemos todos as solicitações em
tempo recorde.

ATENDIMENTO RÁPIDO E EFICIENTE

Com a Consolidação da Legislação Municipal as
buscas pela legislação se tornam simples e práticas
trazendo segurança jurídica às consultas.

SEGURANÇA JURÍDICA

Canal de comunicação entre o Poder Legislativo e a
Comunidade. Desta maneira, qualquer cidadão
pode propor sugestões na legislação municipal e
todas as propostas cadastradas ficam à disposição
dos legisladores e população em geral.

BANCO DE IDEIAS LEGISLATIVAS

Digitalizamos toda a base de
legislação municipal para
disponibilização dos arquivos originais
junto ao portal.

DIGITALIZAÇÃO

Informatizamos toda a base
municipal efetuamos a consolidação
e através do histórico de
modificações da norma é possível
consultar a legislação com o texto
atualizado até determinada época
e/ou norma de referência.

CONSOLIDAÇÃO E
VERSIONAMENTO

SISTEMA INTEGRADO AO
PRÓPRIO SITE

PESQUISA NACIONAL

SEGUIR MUNICÍPIO
Todas as Leis que possuem Títulos,
Subtítulos, Seções ou Subseções
possuem Sumário de acesso rápido.

ÍNDICE SISTEMÁTICO

ACESSO SEGURO E RÁPIDO

ÍNDICE POR ASSUNTO

DESIGN MODERNO E
INTUITIVO

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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[LeisMunicipais - Câmara de Santa Terezinha de Itaipu] Proposta Consolidação e Compilação das leis
De Carina Correa <carina.correa@leismunicipais.com.br>
Para <juridico@camarasti.pr.gov.br>
Data 2023-08-11 11:30

A Legislação Municipal ao seu alcance
Atualizada, consolidada, compilada e versionada!

                                                                                                                                                                       

Olá Sr Francisco,

Conforme combinamos, neste primeiro email encaminharei os documentos inerentes à contratação para avaliações:

- Proposta;
- Minuta Contratual;
- CNDs.

Em outro email vou te enviar as informações referentes à forma de contratação dos serviços, como conversamos. Ok? ... Peço que também verifique, pois
é muito importante.

Abaixo, segue um breve resumo do trabalho que praticamos e que apresentei.

O LeisMunicipais trabalha há mais de duas décadas exclusivamente com o gerenciamento, consolidação e compilação das normas municipais. Além das
capitais Curitiba, Florianópolis, Porto Alegre, Salvador, Recife, Aracaju e Manaus, só no Estado do Paraná são mais de 260 municípios que contam com
o nosso apoio!

Vou te explicar, de forma sucinta, como isso funciona em três passos... vamos lá:

1º - O foco e "coração" de todo o trabalho da nossa equipe especializada está na consolidação, compilação e versionamento das normas, onde você
consegue identificar com facilidade os dispositivos que foram alterados/revogados e as novas redações da legislação, inclusive de acordo com a necessidade
temporal de avaliação dela.
Isso proporciona aos gestores públicos, cidadãos e profissionais que necessitam das leis em seu dia-a-dia, maior segurança, eficiência e agilidade na
hora de consultá-las.

(se a imagem acima não carregar, clique neste link para verificar na prática)

Além disso, nossa equipe funciona como um "radar" para o órgão público, identificando - durante todo o período de parceria - situações que
mereçam ser avaliadas pelo corpo técnico do órgão, no que tange o processo de consolidação e compilação executado.
Veja um exemplo na prática: http://leismunicipa.is/uzjth

--

2º - A plataforma permite que você busque as informações conforme a sua necessidade. Você pode pesquisar a legislação por ano do Ato, número, intervalo
de datas, palavras na ementa ou até mesmo dentro do texto da norma. Outra forma permitida é a busca temática, onde a legislação é "categorizada por
assuntos".

Também é possível pesquisar pelo "status da norma": em vigor, revogadas, vigência esgotada, repristinadas, normas inconstitucionais, etc.
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(se a imagem acima não carregar, clique neste link)

--

3º - O LeisMunicipais fornece, ainda, outros recursos e benefícios aos gestores públicos:
- Atualização e integração das leis estaduais do Paraná, permitindo a busca abrangente e hierárquica ocorrer no mesmo ambiente de pesquisa da
legislação municipal;
- Acesso às normas municipais através de aplicativo Mobile - LeisMunicipais, disponível para iOS e Android;
- Banco de dados (Pesquisa Nacional) com mais de 7 milhões de normas municipais e estaduais para realizar pesquisas em âmbito nacional;
- Sistema de notificações (Seguir Município e Seguir Termo) que informa quando novas normas são publicadas nos municípios que desejar ser
notificado, com a possibilidade de criar filtros por termos específicos;
- Canal de notícias (blog Leis à Sociedade) exclusivas sobre normas publicadas em âmbito nacional;
- Inúmeros relatórios gerenciais para acompanhamento do trabalho executado.

--

- E qual o - ÚNICO - trabalho do Município?

Fornecer os arquivos da legislação.

É isso mesmo... todo o trabalho operacional, em todas as etapas, é realizado pela nossa equipe técnica especializada. Vocês não precisam se
preocupar com nada mais além de encaminhar o acervo das normas durante toda nossa parceria.

- Como é o investimento?

INVESTIMENTO

O valor investido para integração do Município ao sistema LeisMunicipais - compreendendo as nuances descritas nesta proposta e Minuta Contratual
vinculada a esta - é da ordem de:

Item Descrição Qtdade. Valor Unit. Valor Total

01

Catalogação, Organização e
Implantação do Sistema de Legislação;

Consolidação, Compilação e
Versionamento das normas ( Decretos

Legislativos)

200
Quantificação
ref. às Normas
expedidas até
31/07/2023

R$ 10,00 R$ 2.000,00

02

Gerenciamento, publicação e
atualização das novas legislações

geradas pelo Município; Manutenção
do sistema de pesquisa das normas;
Acesso aos recursos e ferramentas

exclusivas do portal LeisMunicipais

1º Ano
(12 meses) R$ 1.037,50 R$ 12.450,00

2º Ano
(12 meses) R$ 720,00 R$ 8.640,00

Valor total da Proposta R$ 23.090,00

Abaixo você também pode conferir - na prática - alguns dos municípios Paranaenses que já organizam sua legislação com o auxílio da nossa equipe:

- Câmara e Prefeitura de Curitiba
- Prefeitura de Maringá
- Prefeitura de Ponta Grossa
- Câmara de São José dos Pinhais
- Prefeitura de Cascavel
- Prefeitura de Foz do Iguaçu
- Prefeitura de Guarapuava
- Prefeitura de Paranaguá
- Prefeitura de São Miguel do Iguaçu
- Prefeitura de Serranópolis do Iguaçu

Nosso trabalho também é referência em âmbito nacional!
Entidades Estaduais e Federais contam com o nosso suporte para organizar suas legislações, o que comprova e assegura a capacidade da nossa empresa
prestar este serviço com a qualidade necessária que seu Município também merece. A saber:
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- Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco
- Agência Nacional do Petróleo-ANP
- Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás
- Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul
- Tribunal de Contas dos Municípios do Pará
- Conselho Federal de Psicologia
- Governo Estadual do Rio de Janeiro
- Procuradoria Geral do Estado do Mato Grosso
- Assembleia Legislativa do Rio Grande do Norte

No vídeo abaixo você pode conhecer mais detalhes de como podemos ajudá-los neste trabalho, basta clicar na imagem:

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos.
Abraço!

Atenciosamente,

Carina Correa – Consultora Comercial
Telefone - (47) 3514-5600 / 0800-887-1594
WhatsApp - (47) 9.9674-6882
www.LeisMunicipais.com.br
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  Proc. Administrativo 2- 012/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 23/08/2023 às 09:52:19

 

Bom dia,

segue novo orçamento da empresa CESPRO, bem como da empresa SINOINFORMATICA.

ATT.

Anexos:

PROPOSTA_SANTA_TEREZINHA_DE_ITAIPU_14_08_2023_1_.pdf

Santa_Terezinha_de_Itaipu_PR_CM_Compilacao_21_08_23.pdf
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PORTAIS CESPRO
Economia para o município,

transparência e  agilidade para o cidadão!
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 À CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails cespro@cespro.com.br 
comercial@cespro.com.br

C E S P R O
P R O C E S S A M E N T O  D E  D A D O S
C N P J :  1 7 . 8 7 5 . 4 3 5 / 0 0 0 1 - 8 2
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IMPLANTAÇÃO DO PORTAL CESPRO

(COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO)

14 DE AGOSTO DE 2023

Vimos através deste, apresentar proposta para prestação de

serviços técnicos especializados de IMPLANTAÇÃO,
COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E

PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS, na rede mundial

de computadores - internet em um sistema que propicia

segurança jurídica, transparência, publicidade, economia e

praticidade no acesso e pesquisa às Legislações pelos

administradores públicos e cidadãos.

 

Atenciosamente,
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COMPILAÇÃO DAS LEIS MUNICIPAIS

 

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails cespro@cespro.com.br 
comercial@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo

IMPLANTAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO
ON-LINE DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL
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Implantação, compilação, consolidação e publicação online de aproximadamente
4.000 atos oficiais da Câmara Municipal de SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR, (Leis
Complementares, Leis Ordinárias, Regimento Interno, Lei Orgânica Municipal e
Emendas à LOM), contendo:
• Disponibilização de todos os documentos em seu formato original (digitalizado,
fornecido pelo cliente);
• Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
• Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos os
diplomas legais (Cfe. Lei Complementar Federal nº 095/98);
• Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação;
• Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica federal e estadual
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
• Disponibilização de um relatório contendo as inconsistências encontradas na legislação
durante o processamento das mesmas.
• Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os
diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo;
• Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a
serem levados em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como
a elaboração de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s)
pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num dado momento;
• Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por ASSUNTO;
• Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários filtros para facilitar a
busca: por nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s) e ainda busca por
palavra(s) no corpo do Diploma;
• CONSOLIDAÇÃO e COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO;
• Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto (.doc) ou (.pdf);
• Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e whatsApp), possibilitando
que o usuário compartilhe, curta e poste as Leis à partir do diploma legal acessado;
• SEGUIR Município: todos os cidadãos podem se cadastrar para receber notificações
quando da criação ou modificação de alguma lei no município;
• Disponibilização para a contratante de Login e senha da PESQUISA NACIONAL: Através
desta ferramenta é possível localizar com termos específicos as leis de todos os
municípios cadastrados no banco de dados da CESPRO a nível nacional.
• Atualização e implementação no portal de legislação de todas as novas normas
aprovadas pelo prazo de 12 (doze) meses, com periodicidade de no máximo 24 (vinte e
quatro) horas após o recebimento.

R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais).
12 parcelas de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
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IMPLANTAÇÃO, DIGITAÇÃO, INDEXAÇÃO,
COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO COM
VERSIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO

MUNICIPAL.
 

A CESPRO Processamento de Dados, através de sua Plataforma, iniciou seus

serviços no ano de 2013 com o intuito de suprir a necessidade do setor público

em organizar e facilitar a busca à Legislação Municipal.

A empresa atende inúmeras Prefeituras e Câmaras nos Estados de Santa
Catarina, Paraná, São Paulo, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro,

Minas Gerais e Rio Grande do Sul.

O serviço de informatização e consolidação dos Atos Oficiais é um grande passo

para aprimorar o Processo Legislativo, tornando-o mais dinâmico e eficiente. O

processo tem por objetivo a reunião de toda a legislação municipal, tanto as

originárias do poder executivo, como do poder legislativo, a fim de serem

disponibilizadas para consulta através da Rede Mundial de Computadores -

Internet, de forma consolidada e de fácil acesso, mediante sistema de busca.

 

Através dos processos de Indexação, Consolidação, Compilação e

Versionamento, seguindo os preceitos das técnicas legislativas estabelecidas

pela Lei Complementar Federal nº 95/1998, o sistema desenvolvido proporciona

aos Órgãos Públicos e cidadãos praticidade e segurança jurídica nas consultas,

permitindo a visualização das Normas atualizadas e consolidadas.

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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PORTFOLIO

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

CANELA / RS
www.canela.cespro.com.br

CAPITÓLIO / MG
www.capitolio.cespro.com.br

CARAZINHO / RS
www.carazinho.cespro.com.br

ILHABELA / SP
www.ilhabela.cespro.com.br

ITAPIRANGA / SC
www.itapiranga.cespro.com.br

NOVA FRIBURGO / RJ
www.novafriburgo.cespro.com.br

PETRÓPOLIS / RJ
www.petropolis.cespro.com.br

BAGÉ / RS
www.bage.cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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D I F E R E N C I A I S  C E S P R O

ESPECIALISTAS EM
CONSOLIDAÇÃO DE

LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

Prezamos a qualidade do nosso atendimento e
prontamente atendemos todos as solicitações em
tempo recorde.

ATENDIMENTO RÁPIDO E EFICIENTE

Com a Consolidação da Legislação Municipal as
buscas pela legislação se tornam simples e práticas
trazendo segurança jurídica às consultas.

SEGURANÇA JURÍDICA

Canal de comunicação entre o Poder Legislativo e a
Comunidade. Desta maneira, qualquer cidadão
pode propor sugestões na legislação municipal e
todas as propostas cadastradas ficam à disposição
dos legisladores e população em geral.

BANCO DE IDEIAS LEGISLATIVAS

Digitalizamos toda a base de
legislação municipal para
disponibilização dos arquivos originais
junto ao portal.

DIGITALIZAÇÃO

Informatizamos toda a base
municipal efetuamos a consolidação
e através do histórico de
modificações da norma é possível
consultar a legislação com o texto
atualizado até determinada época
e/ou norma de referência.

CONSOLIDAÇÃO E
VERSIONAMENTO

SISTEMA INTEGRADO AO
PRÓPRIO SITE

PESQUISA NACIONAL

SEGUIR MUNICÍPIO
Todas as Leis que possuem Títulos,
Subtítulos, Seções ou Subseções
possuem Sumário de acesso rápido.

ÍNDICE SISTEMÁTICO

ACESSO SEGURO E RÁPIDO

ÍNDICE POR ASSUNTO

DESIGN MODERNO E
INTUITIVO

ENDEREÇO
Rua Lucas de Oliveira, 49 Sala 503

Bairro Centro - Novo Hamburgo - RS
Cep: 93510-110

CONTATOS
Telefones (51) 3273-8953 - (51) 3035-5855

E-mails: cespro@cespro.com.br 
cespro@cespro.com.br

SIGA-NOS NAS REDES
Clique nos ícones abaixo
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SINO INFORMÁTICA  
 
 

 
sinoinformatica.com.br 

 
 

 

  

Piracicaba, 21 de agosto de 2023. 

 

 

 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DO ITAIPU/PR 
 
 
 
 Prezado(s), 

 

 

 

 Atendendo à solicitação desta E. Casa Legislativa, apresentamos nossa 
proposta comercial objetivando a prestação de serviços técnicos e especializados de 

compilação eletrônica da legislação municipal e disponibilização para consulta na web, 

conforme segue: 
 
 

DADOS DO PROPONENTE 

Nome Empresarial: SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP 

Endereço: Travessa Nossa Senhora do Carmo, nº 59 – Jardim Europa  

Município: Piracicaba UF: SP 

CEP: 13.416-400 Telefones:  
 
(19) 34028210 / 34028211 
 

E-Mail: juridico@sinoinformatica.com.br  

Inscrição (CNPJ/RFB): 04.666.507/0001-30 
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SINO INFORMÁTICA  
 
 

 
sinoinformatica.com.br 

 
 

 

  

ORÇAMENTO 

Item Descrição dos serviços Unidade Quantidade 
Preços (R$) 

Unitário Total 

1 

Compilação, indexação e versionamento 

de 2600 normas municipais e 
disponibilização em sistema 
informatizado de consulta na web e 
aplicativo para dispositivos móveis (app). 

Norma - - 13.850,00 

2 

Atualização das novas normas publicadas 
em formato compilado e disponibilização 
em sistema informatizado de consulta na 
web e aplicativo para dispositivos móveis 
(app). 

Mês 6 500,00 3.000,00 

PREÇO GLOBAL (R$): 16.850,00 

Preço global por extenso: dezesseis mil e oitocentos e cinquenta reais. 

Prazo de execução do item 1: 6 (seis) meses 

Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses, com possibilidade de prorrogação   

Condições de Pagamento do item 1: parcela única, após a entrega do serviço   

Condições de Pagamento do item 2: parcelas mensais, iguais e sucessivas 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 
 Atenciosamente  
 

 
 
 
 

SÉRGIO CAMARGO ROLIM 
Sócio / Diretor Jurídico 
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  Proc. Administrativo 3- 012/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 23/08/2023 às 10:59:36

 

Termo de Referência para Licitação

Objeto

Contratação de empresa especializada para criação de seção digital de legislações municipais.

Motivação:

A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, com o objetivo de aprimorar o controle da
legalidade e o efetivo cumprimento das Leis Municipais, no atual estágio tecnológico, faz-se
necessário o aparelhamento digital com serviços avançados em gerenciamento e
disponibilização das Leis Municipais on-line.

Especificação:

         I – Criação da Seção de Legislação com aproximadamente 4.000 diplomas legais Leis
Municipais, Leis Complementares, Resoluções, Decretos Legislativos, Lei Orgânica Municipal,
Emedas a LOM, contendo:

Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
Preparação minuciosa dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos
os diplomas legais (Cfe. Lei Complementar federa nº095/98);
Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação
Lincagem/interligação da legislação do Município com base jurídica federal e estadual
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os
diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo;
Criação de notas em meio à Legislação municipal alertando o usuário para aspectos a
serem levados em conta quando da interpretação/ aplicação dos dispositivos, bem como a
elaboração de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s)
pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num dado momento;
Organização de um índice geral (emendatário de leis) dividindo-se por ano e por assunto;
Disponibilização do recurso de busca, oferecendo ao usuário as seguintes possibilidades
de filtros: por nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s);
Consolidação da Legislação Municipais.

II – Disponibilização de relatório (em forma de livro) com os apontamentos de improbidades,
vícios formais e até mesmo eventuais erros graves que sejam detectados nos diplomas legais
do município;

III – Entrega dos projetos de Lei de revogação em texto (doc.) referentes às Leis que devem ser
oficialmente revogadas pelo Município;

IV – Manutenção, Atualização e Implementação da seção de legislação de todos os Diplomas
Legais aprovados.

Banco de dados deve pertencer ao órgão público, o qual deverá ser entregue os
disponibilizado ao eventual final da contratação.
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Prazo:

Contrato de 1 ano, prorrogável nos termos da Lei Licitatória.

Banco de Dados:

Todos os dispositivos legais são pertencentes ao órgão público, de modo que, ao final da contratação, devem ser
entregues em meio apto a ser utilizado em outro Portal de Leis.

Os dispositivos legais serão entregues de forma scaneada em arquivos JPEG ou PDF (via original fotocopiada
digitalmente), em arquivo PDF (arquivos apenas com via de visualização de impressão, alguns não editáveis), em
DOC (arquivo digital editável em editores de texto).

Pesquisa de Preços:

Foram cotadas três empresas que prestam estes serviços especializados:

SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. EPP

VALOR GLOBAL PELO SERVIÇO: R$ 16.850,00 (dezesseis mil, oitocentos e cinquenta reais)

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. EPP

VALOR GLOBAL PELO SERVIÇO: R$ 14.450,00 (quatorze mil, quatrocentos e cinquenta reais)

CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA.

VALOR GLOBAL PELO SERVIÇO: R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e quarenta reais)

Importante neste momento ressaltar a viabilidade da contratação, eis que à primeira vista, trata-se de preço irrisório e
inexequível por parte da empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. Tal questionamento foi
endereçado à sócia e diretora da empresa, a qual demonstrou trabalhar com tais valores, endereçando diversos
outros contratos firmados com outras municipalidades e Câmaras municipais. Deste modo, aplicando-se a inversão
do ônus da prova, a licitante, ao menos à princípio, logrou êxito em comprovar a exequibilidade da sua proposta.

Gestão e fiscalização do contrato

A gestão e a fiscalização do contrato ficará a cargo do Fiscal de Contratos.

Requisitos para contratação da empresa

Regularidade fiscal.

Modalidade de licitação a ser utilizada:

Dispensa por se tratar de uma aquisição única e em função do baixo valor.

_

Francisco Fabiano Aguilera da Silva  

Procurador do Legislativo - OAB/PR 74.017

O presente documento segue com assinatura digital, garantida pelo art. 10 da MP n.º2.200-2 que instituiu a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP-Brasil, conferindo presunção de veracidade jurídica em relação

ao signatário.     

Anexos:

CONTRATO_004_2023_ESPINOSA_CESPRO.pdf

CONTRATO_14_2022.pdf

CONTRATO_ADM_N_224_2022_Nanuque_MG.pdf

CONTRATO_CESPRO_COMPILACAO_assinado.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2023 
 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINOSA-
MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Av. João Araújo Lins, 65, Centro, 

inscrita no CNPJ sob nº 25.211.053/0001-82, neste ato representada por seu Presidente, 
Sr.Thiago Pinto Monção, brasileiro, solteiro, portador do CPF nº 084.968.786-19 e da 
cédula de identidade nº 54333485, de ora em diante denominado simplesmente de 

CONTRATANTE, e, de outro lado, CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede na Rua Lucas de Oliveira, nº 49, Sala 503, Novo 

Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nº 17.875.435/0001-82, portadora dos direitos do 
domínio cespro.com.br, neste ato representada por sua sócia diretora, Sra. GREICI 
ROSIANE SCHAEFER PETRY, brasileira, maior, casada, portadora do CPF nº 005.283.420-45 

e da cédula de identidade nº 6081661214, de ora em diante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, ajustam entre si o abaixo discriminado: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1 - Constitui objeto do presente contrato: 
 1.1. Serviços de consolidação da legislação municipal, de modo informatizado, para utilização via 

Internet, num total estimado de 2.160 (duas mil e cento e sessenta) diplomas legais (Leis Ordinárias, Leis 

Complementares, Resoluções, Lei Orgânica e Emendas a LOM) na forma de um Portal de Legislação do 
site oficial da Câmara Municipal, com qualidade via celular, tablet, ou qualquer dispositivo, permitindo o 
acompanhamento de toda a legislação do município; 
 1.2. Disponibilização de todos os documentos em seu formato original (digitalizado), fornecidos pela 

entidade; 
 1.3. Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado; 
 1.4. Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos os diplomas legais 
(Cfe. Lei Complementar Federal nº 095/98); 
 1.5. Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação; 
 1.6. Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica federal e estadual contida nos 

sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa; 
 1.7. Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os diplomas legais 

diretamente relacionados com o mesmo; 
 1.8. Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a serem levados 

em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como a elaboração de lembretes que 
recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s) pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num 

dado momento; 

 1.9. Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por ASSUNTO; 
 1.10. Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários filtros para facilitar a busca: por 
nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s) e ainda busca por palavra(s) no corpo do Diploma; 
 1.11. CONSOLIDAÇÃO COM VERSIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL; 

 1.12. Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto (.doc) ou (.pdf); 
 1.13. Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e whatsApp), possibilitando que o 
usuário compartilhe, curta e poste as Leis à partir do diploma legal acessado; 
 1.14. SEGUIR Município: todos os cidadãos podem se cadastrar para receber notificações quando da 
criação ou modificação de alguma lei no município; 
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 1.15. Disponibilização para a contratante de Login e senha da PESQUISA NACIONAL: Através desta 

ferramenta é possível localizar com termos específicos as leis de todos os municípios cadastrados no 
banco de dados da CESPRO a nível nacional; 
 1.16. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 
 1.17. Atualização e implementação na seção de legislação de todos os novos Diplomas Legais aprovados 

pelo prazo de 12(doze) meses. 

   1.18. Disponibilização de uma cópia backup de todos os arquivos disponibilizados no site da Câmara em 
uma mídia digital HD, ao final da vigência deste contrato. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 
 2.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis após assinatura do contrato, 

o gestor/setor responsável para acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e 
documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o cumprimento do objeto 

contratado. 
 2.2. Encaminhar toda a legislação existente, em arquivos digitais nos formatos de texto editável (.doc ou 
.txt) e imagem digitalizada (.pdf ou .jpeg/png). No caso de haver somente em arquivo físico, compromete-
se a encaminhar através de um motorista, previamente indicado, até a sede da empresa ou em local 
combinado pelas partes. 
 2.3. Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a partir da data de 

assinatura do contrato, em arquivos digitais nos formatos estabelecidos no item 2.2. 
 2.4. Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito “LEGISLAÇÃO”, por meio da seguinte 
URL de direcionamento: 
 

https://www.espinosa.cespro.com.br 
 
2.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
 2.1.1. Publicar a legislação existente dentro do prazo estabelecido na Etapa 02 do Cronograma de 
Execução anexado a este contrato. 
 2.1.2. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do mês corrente, no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme 
estabelecido no item 2.3. 
 2.1.3. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por indexação e por dentro do texto. A 
consolidação por dentro do texto ocorrerá após a publicação de toda legislação municipal, conforme 
arquivos encaminhados pela CONTRATANTE durante a Etapa 01 do Cronograma de Execução anexado a 
este contrato. 

 2.1.4. Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em formato “pdf”, que sejam 
considerados obsoletos, disponibilizá-las em imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número 

do Ato, sua ementa na íntegra, e inserindo link para visualização da imagem original da Norma. 
  a) A CONTRATANTE deverá manter o link de acesso ao sistema de legislação em seu portal oficial, a 
fim de manter a facilidade de acesso aos servidores e cidadãos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 3 - O prazo de execução dos serviços se dará conforme cronograma de etapas ajustado entre as partes, 
constante do Anexo Único deste contrato. 
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 3.1. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as necessidades e prioridades do 

projeto, de acordo com avaliações e critérios estabelecidos entre as partes. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

 4 - O presente contrato é válido por 12(dose) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E ENCARGOS 

 

5 - O objeto do presente contrato importa na sua totalidade em R$ 2.940,00 (dois mil, novecentos e 
quarenta reais), pela consolidação, de modo informatizado das leis municipais, para utilização via 
Internet, cujo pagamento será efetuado, da seguinte forma: 12(doze) parcelas iguais e consecutivas 

de R$ 245,00 (duzentos e quarenta e cinco reais) que deverão ser pagas de julho de 2023 a junho de 
2024. 

 5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da dotação orçamentária 
Ficha - 35 – Divulgação de atos oficiais e administrativos do Poder Legislativo – Código 

010310001200933903900. 
 5.2. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última Nota Fiscal emitida autorizará 
a CONTRATADA a suspender os serviços, bem como rescindir o contrato ora pactuado, sem prejuízo de 
cobrar o período contratual previsto neste instrumento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 
 
6 - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais gerados e encaminhados, 
ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as medidas corretivas aos textos das leis que se fizerem 
necessárias tão logo seja certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 
 6.1. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se responsabilizará por danos 
ou prejuízos decorrentes de decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 
informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes 
de falhas de operação por pessoa não habilitada. 
 6.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário comercial, por suporte de 
telecomunicação, ao pessoal técnico da CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas 

informações. 
 6.3. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de dados para qualquer outra 
Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha vínculo contratual com esta. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO DISTRATO 

 
7 - As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato mediante prévio aviso, 
expresso e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, período em que serão inteiramente válidas todas 
as cláusulas contratuais. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 
8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Espinosa-MG para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato e 
para assegurar a sua fiel execução. 
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Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma. 
 
Espinosa-MG, 21 de junho de 2023. 

 

 

          _________________________________                                    ________________________________ 
      CÂMARA MUNICIPAL DE ESPINOSA                                         CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 
                  Thiago Pinto Monção                                                                  Greici Rosiane Schaefer Petry 

                          Presidente                                                                                   Sócia Diretora 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 

ESPINOSA CAMARA 

MUNICIPAL:25211053000182

Assinado de forma digital por 

ESPINOSA CAMARA 

MUNICIPAL:25211053000182 

Dados: 2023.06.21 10:51:08 -03'00'

CESPRO 

PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

LTDA:17875435000182

Assinado de forma digital por 

CESPRO PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA:17875435000182 

Dados: 2023.06.21 11:00:39 

-03'00'
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ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 
Embora as etapas estejam elencadas sequencialmente, na prática poderão ocorrer trabalhos 

paralelos ou combinados, bem como os prazos estabelecidos prorrogados ou adiantados. Estas 
definições serão pactuadas entre as partes durante a execução dos trabalhos. 
 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

 
 

 
1 

 
 

 
CONTRATANTE 

 
Envio do material conforme estabelecido no 

item 2.2, da Cláusula Segunda, 
compreendendo a legislação existente até a 
data de assinatura do contrato. 

 
Até 15 (quinze) 

dias - 
Contados a partir 
da assinatura do 

contrato 

 
 

 
2 

 
 

 
CONTRATADA 

 
 

Publicação do acervo encaminhado pela 
CONTRATANTE na Etapa 1. 

 
Até 120 (cento e 

vinte) dias -  
Contados após 

recebimento do 
material 

 
 

 
3 

 
 

 
CONTRATADA 

 
 

Consolidação da legislação disponibilizada 
no sistema a partir do acervo encaminhado 
pela CONTRATANTE na Etapa 1. 

 
Até 60 (sessenta) 

dias -  
Contados após 

conclusão da etapa 
2 

 
 

4 

 
 

CONTRATADA 

 
Apresentação de relatórios contendo 

incongruências e falhas localizadas na 
legislação do Município após execução das 
Etapas 2 e 3. 

 
7 (sete) dias -  

Concluídas as 
etapas 2 e 3 

 
 

5 

 
 

CONTRATANTE 

 
Avaliação e retorno acerca das informações 

contidas nos relatórios fornecidos pela 
CONTRATADA na Etapa 4. 

 
20 (vinte) dias -  

Contados após 
recebimento dos 

relatórios  

 

 
6 

 

 
CONTRATADA 

 

Publicação das novas normas expedidas e 
encaminhadas pelo Município durante a 
vigência contratual. 

 

Início imediato a 
contar da data de 

assinatura do 

contrato 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2022 

 

Pelo presente instrumento contratual, de um lado o MUNICÍPIO DE RIO 

GRANDE DA SERRA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Av. Dom Pedro I, n⁰10 – centro, inscrita no CNPJ sob nº 

46.522.975/0001-80, neste ato representada pela Secretaria de Assuntos 

Jurídicos, DRA. BARBARA REGINA FERREIRA DA SILVA, brasileira, 

advogada, portadora da cédula de identidade RG n⁰ 45.187.946-6 

SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob n⁰382.834.758-43, de ora em diante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, CESPRO 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede na Rua Lucas de Oliveira, nº 49, Sala 503, Novo 

Hamburgo/RS, inscrita no CNPJ sob nº 17.875.435/0001-82, portadora 

dos direitos do domínio cespro.com.br, neste ato representada por sua 

sócia diretora, Sra. GREICI ROSIANE SCHAEFER PETRY, brasileira, 

maior, casada, portadora da cédula de identidade nº 6081661214 

SSP/PC – RS, inscrita no CPF/MF sob nº 005.283.420-45, de ora em 

diante denominada simplesmente de CONTRATADA, ajustam entre si o 

abaixo discriminado: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1 - Constitui objeto do presente contrato: 

 1.1. Serviços de consolidação da legislação municipal, de modo 

informatizado, para utilização via Internet, num total estimado de 6.000 (seis 

mil) normas jurídicas, sendo elas, as leis, os decretos, emendas e/ou 

alterações,  na forma de um Portal de legislação do site oficial da Prefeitura do 

Município, com qualidade via celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo, 

permitindo o acompanhamento de toda a legislação do município; 

 1.2. Disponibilização de todos os documentos em seu formato original 

(digitalizado), fornecidos pela entidade; 
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 1.3. Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado; 

 1.4. Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para 

todos os diplomas legais, conforme Lei Complementar Federal nº 095/98; 

 1.5. Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação; 

 1.6. Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica 

federal e estadual contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia 

Legislativa; 

 1.7. Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, 

contendo todos os diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo; 

 1.8. Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário 

para aspectos a serem levados em conta quando da interpretação/aplicação 

dos dispositivos, bem como a elaboração de lembretes que recomendam a 

consulta a outro(s) dispositivo(s) pertinente(s) ao assunto que está sendo 

pesquisado num dado momento; 

 1.9. Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por 

assunto; 

 1.10. Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários 

filtros para facilitar a busca: por nº de diploma, por palavra(s), por ano(s), por 

tipo(s) e ainda busca por palavra(s) no corpo do Diploma; 

 1.11. CONSOLIDAÇÃO COM VERSIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO 

MUNICIPAL; 

 1.12. Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto 

(.doc) ou (.pdf); 

 1.13. Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e 

whatsApp), possibilitando que o usuário compartilhe, curta e poste as Leis à 

partir do diploma legal acessado; 

 1.14. SEGUIR Município: todos os cidadãos podem se cadastrar para 

receber notificações quando da criação ou modificação de alguma lei no 

município; 

 1.15. Disponibilização para a prefeitura de Login e senha da PESQUISA 

NACIONAL: Através desta ferramenta é possível localizar com termos 
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específicos as leis de todos os municípios cadastrados no banco de dados da 

CESPRO a nível nacional; 

 1.16. Acesso ao sistema de legislação municipal por meio de 

Smartphones/Tablets via aplicativo mobile; 

 1.17. Atualização e implementação na seção de legislação de todos os novos 

Diplomas Legais aprovados pelo prazo de 03 (três) meses. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

2 - A CONTRATANTE obriga-se a: 

 2.1. Indicar formalmente à CONTRATADA, no prazo de 07 (sete) dias úteis 

após assinatura do contrato, o gestor/setor responsável para 

acompanhamento, geração e encaminhamento das informações e 

documentos, bem como a fiscalização da execução dos serviços, visando o 

cumprimento do objeto contratado. 

 2.2. Encaminhar toda a legislação existente, em arquivos digitais nos 

formatos de texto editável (.doc ou .txt) e imagem digitalizada (.pdf ou 

.jpeg/png). No caso de haver somente em arquivo físico, compromete-se a 

encaminhar através de um motorista, previamente indicado, até a sede da 

empresa ou em local combinado pelas partes. 

 2.3. Manter o envio contínuo das novas Normas expedidas pelo Município, a 

partir da data de assinatura do contrato, em arquivos digitais nos formatos 

estabelecidos no item 2.2. 

 2.4. Criar link em sua página oficial, com ícone de abertura descrito 

“LEGISLAÇÃO”, por meio da seguinte URL de direcionamento: 

https://www.riograndedaserra.cespro.com.br 

 

2.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 

 2.1.1. Publicar a legislação existente dentro do prazo estabelecido na Etapa 

02 do Cronograma de Execução anexado a este contrato. 
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 2.1.2. Publicar a legislação de atualização, compreendendo-se as Normas do 

mês corrente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o recebimento do 

material encaminhado pela CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 

2.3. 

 2.1.3. Disponibilizar a legislação municipal de forma consolidada por 

indexação e por dentro do texto. A consolidação por dentro do texto ocorrerá 

após a publicação de toda legislação municipal, conforme arquivos 

encaminhados pela CONTRATANTE durante a Etapa 01 do Cronograma de 

Execução anexado a este contrato. 

 2.1.4. Nos casos das Normas encaminhadas pela CONTRATANTE em 

formato “pdf”, que sejam considerados obsoletos, disponibilizá-las em 

imagem, digitando-os com fiel observância o tipo e número do Ato, sua 

ementa na íntegra, e inserindo link para visualização da imagem original da 

Norma. 

  a) A CONTRATANTE deverá manter o link de acesso ao sistema de 

legislação em seu portal oficial, a fim de manter a facilidade de acesso aos 

servidores e cidadãos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

3 - O prazo de execução dos serviços se dará conforme cronograma de etapas 

ajustado entre as partes, constante do Anexo Único deste contrato. 

3.1. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as 

necessidades e prioridades do projeto, de acordo com avaliações e critérios 

estabelecidos entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

 4 - O presente contrato é válido por 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado até o máximo de 60 (sessenta) meses, 

nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E ENCARGOS 

 

5 - O objeto do presente contrato importa na sua totalidade em R$ 3.480,00 

(Três mil, quatrocentos e oitenta reais), pela consolidação, de modo 

informatizado das leis municipais, para utilização via Internet, cujo 

pagamento será efetuado, da seguinte forma: 12 (doze) parcelas iguais e 

consecutivas de R$ 290,00 (duzentos e noventa reais) que deverão ser pagas. 

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato, correrão por conta da 

dotação orçamentária Ficha – 27-02.01.02.122.0003.2.003.339039.01.00000 

- Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica – Secretaria de Assuntos 

Jurídicos. 

5.2. A falta de pagamento por período superior a 30 (trinta) dias da última 

Nota Fiscal emitida autorizará a CONTRATADA a suspender os serviços, bem 

como rescindir o contrato ora pactuado, sem prejuízo de cobrar o período 

contratual previsto neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES E SEGURANÇA 

 

6 - A CONTRATANTE manterá constante vigilância sobre os produtos finais 

gerados e encaminhados, ficando a CONTRATADA obrigada a tomar as 

medidas corretivas aos textos das leis que se fizerem necessárias tão logo seja 

certificada de qualquer anormalidade constatada pela CONTRATANTE. 

6.1. Em razão de a legislação ser de domínio público, a CONTRATADA não se 

responsabilizará por danos ou prejuízos decorrentes de decisões 

administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com suporte nas 

informações fornecidas pelo site, assim como não se responsabilizará por 

danos ou prejuízos decorrentes de falhas de operação por pessoa não 

habilitada. 
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6.2. A CONTRATADA se obriga a fornecer orientação, em seu horário 

comercial, por suporte de telecomunicação, ao pessoal técnico da 

CONTRATANTE e/ou ao público em geral interessado nas informações. 

6.3. A CONTRATADA é desobrigada a abrir as informações de seu banco de 

dados para qualquer outra Pessoa Jurídica de Direito Público que não tenha 

vínculo contratual com esta. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DISTRATO 

 

7 - As partes poderão, a qualquer momento, rescindir o presente contrato 

mediante prévio aviso, expresso e com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, período em que serão inteiramente válidas todas as cláusulas 

contratuais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

 

8 - Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Grande da Serra para dirimir as 

dúvidas oriundas do presente contrato e para assegurar a sua fiel execução. 
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Assim, ajustadas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Rio Grande da Serra, 27 de Junho de 2022. 

 

           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 

BARBARA REGINA FERREIRA 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
 

 

 

 CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

GREICE ROSIANE SCHAEFER PETRY 

                                             Sócia Diretora 
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ANEXO ÚNICO 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

Embora as etapas estejam elencadas sequencialmente, na prática poderão 

ocorrer trabalhos paralelos ou combinados, bem como os prazos estabelecidos 

prorrogados ou adiantados. Estas definições serão pactuadas entre as partes 

durante a execução dos trabalhos. 

 

ETAPA RESPONSÁVEL DESCRIÇÃO PRAZO 

 

 

 

1 

 

 

 

CONTRATANTE 

 

Envio do material conforme 

estabelecido no item 2.2, da 

Cláusula Segunda, compreendendo 

a legislação existente até a data de 

assinatura do contrato. 

 

Até 15 (quinze) 

dias - 

Contados a 

partir da 

assinatura do 

contrato 

 

 

 

2 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Publicação do acervo encaminhado 

pela CONTRATANTE na Etapa 1. 

 

Até 120 (cento e 

vinte) dias -  

Contados após 

recebimento do 

material 

 

 

 

3 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Consolidação da legislação 

disponibilizada no sistema a partir 

do acervo encaminhado pela 

CONTRATANTE na Etapa 1. 

 

Até 60 

(sessenta) dias -  

Contados após 

conclusão da 

etapa 2 

 

 

4 

 

 

CONTRATADA 

 

Apresentação de relatórios contendo 

incongruências e falhas localizadas 

na legislação do Município após 

 

7 (sete) dias -  

Concluídas as 

etapas 2 e 3 
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execução das Etapas 2 e 3. 

 

 

5 

 

 

CONTRATANTE 

 

Avaliação e retorno acerca das 

informações contidas nos relatórios 

fornecidos pela CONTRATADA na 

Etapa 4. 

 

20 (vinte) dias -  

Contados após 

recebimento 

dos relatórios  

 

 

6 

 

 

CONTRATADA 

 

Publicação das novas normas 

expedidas e encaminhadas pelo 

Município durante a vigência 

contratual. 

 

Início imediato 

a contar da 

data de 

assinatura do 

contrato 

 

 

Rio Grande da Serra, 27 de Junho de 2022. 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO GRANDE DA SERRA 

BARBARA REGINA FERREIRA 

Secretaria de Assuntos Jurídicos 
 

 

 CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

GREICE ROSIANE SCHAEFER PETRY 

                                             Sócia Diretora 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA 

CONTRATADO: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA 

CONTRATO Nº.: 14/2022 – DP nº 06/2022 – Processo nº 197/2022 

OBJETO: Serviços de consolidação da legislação municipal, de modo informatizado, 
para utilização via Internet. 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*):Dra. Vivian Valverde Corominas, OAB 241.835 – e-mail: 
juridico@riograndedaserra.sp.gov.br 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que:   

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 
CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

 

Rio Grande da Serra, 27 de Junho de 2022. 
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 AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Claudio Manoel Melo  

Cargo: Prefeito 

CPF: 124.382.038-11 

Assinatura:   _____________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU

 RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Bárbara Regina Ferreira da Silva 

Cargo: Secretária de Assuntos Jurídicos 

CPF: 382.834.758-43 

Assinatura:   ______________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Bárbara Regina Ferreira da Silva 

Cargo: Secretária de Assuntos Jurídicos 

CPF: 382.834.758-43 

Assinatura:   _______________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Greice Rosiane Schaefer Petry 

Cargo: Sócia Diretora 

CPF: 005.283.420-45 

Assinatura:   _______________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Bárbara Regina Ferreira da Silva 

Cargo: Secretária de Assuntos Jurídicos 

CPF: 382.834.758-43 

Assinatura:   ______________________________________ 

 

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
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  Proc. Administrativo 4- 012/2023

De: Andressa W. - CONTRAT

Para: DG-DA-CONT - Contabilidade  - A/C Anderson R.

Data: 25/08/2023 às 10:40:04

 

PROJETO BÁSICO

1. 1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para criação de seção de legislação municipal no site mantido pela Câmara Municipal
de Santa Terezinha de Itaipu/PR, organizando as Leis, Decretos Legislativos, Lei Orgânica, Emendas à Lei Orgânica
e Resoluções, durante o período de 12 (doze) meses a contar da contratação.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, com o objetivo de aprimorar o controle da legalidade e o
efetivo cumprimento das Leis Municipais, no atual estágio tecnológico, faz-se necessário o aparelhamento digital com
serviços avançados em gerenciamento e disponibilização das Leis Municipais on-line.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CUSTOS

3.1 Criação da Seção de Legislação com aproximadamente 4.000 diplomas legais Leis Municipais, Leis
Complementares, Resoluções, Decretos Legislativos, Lei Orgânica Municipal, Emedas a LOM, contendo:

Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;
Preparação minuciosa dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos
os diplomas legais (Cfe. Lei Complementar federa nº095/98);
Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação
Lincagem/interligação da legislação do Município com base jurídica federal e estadual
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;
Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os
diplomas legais diretamente relacionados com o mesmo;
Criação de notas em meio à Legislação municipal alertando o usuário para aspectos a
serem levados em conta quando da interpretação/ aplicação dos dispositivos, bem como a
elaboração de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s)
pertinente(s) ao assunto que está sendo pesquisado num dado momento;
Organização de um índice geral (emendatário de leis) dividindo-se por ano e por assunto;
Disponibilização do recurso de busca, oferecendo ao usuário as seguintes possibilidades
de filtros: por nº de Diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s);
Consolidação da Legislação Municipais.

II – Disponibilização de relatório (em forma de livro) com os apontamentos de improbidades,
vícios formais e até mesmo eventuais erros graves que sejam detectados nos diplomas legais
do município;

III – Entrega dos projetos de Lei de revogação em texto (doc.) referentes às Leis que devem ser
oficialmente revogadas pelo Município;

IV – Manutenção, Atualização e Implementação da seção de legislação de todos os Diplomas
Legais aprovados.

Banco de dados deve pertencer ao órgão público, o qual deverá ser entregue os
disponibilizado ao eventual final da contratação.
Os dispositivos legais serão entregues de forma scaneada em arquivos JPEG ou PDF (via
original fotocopiada digitalmente), em arquivo PDF (arquivos apenas com via de
visualização de impressão, alguns não editáveis), em DOC (arquivo digital editável em
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editores de texto).

3.2 Planilha de Custos:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO

MÉDIA
VALOR
TOTAL

1 1

PORTAL DE LEIS MUNICIPAIS EM MEIO DIGITAL, DISPONÍVEL EM LINK WEB, ACERVO COM
APROXIMADAMENTE 4.000 DIPLOMAS LEGAIS, QUE SERÃO DISPONIBILIZADOS EM
ARQUIVOS DOC. JPEG e PDF, DEVENDO REALIZAR A PREPARAÇÃO MINUCIOSA DE TODOS
OS DISPOSITIVOS, COM CONSOLIDAÇÃO E COMPILAÇÃO DA LEGISLAÇÃO, LINCAGEM PARA
OUTOS DISPOSITIVOS, E OUTROS SERVIÇOS CONFORME DISPOSTO NO PROJETO BÁSICO,
INCLUINDO-SE O VALOR DE IMPLEMENTAÇÃO E O CUSTO DE DISPONIBILIZACAO E
ATUALIZAÇÃO DO PORTAL PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.   

R$         
    11.413,33

4. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS TRABALHOS

4.1 A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR se compromete a disponibilizar todo o acervo de diplomas
legais no prazo de até 30 (trinta) dias, os arquivos poderão ser enviados em mídias PDF, JPEG ou DOC, os quais
serão enviados por meio de transferência eletrônica/digital para download da Contratada.

4.2 A partir da contratação a Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, indicará um servidor responsável
para realizar o envio mensal de todos os dispositivos legais publicados no período de 12 (doze) meses, devendo a
contratada fazer publicar o novel diploma no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o envio.

4.3. Publicação do acervo encaminhado no item 4.1, no prazo de até 2 (dois) meses.

4.4. Consolidação, compilação e versionamento da legislação compreendida no item 4.1, no prazo de até 2 (dois)
meses.

4.5. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as justificativas e eventuais dificuldades
enfrentadas durante a execução do contrato, contudo tais justificativas serão avaliadas e novos prazos serão
estabelecidos entre as partes.

5. PERÍODO DE EXECUÇÃO

5.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado de acordo com a legislação licitatória.

6. HABILITAÇÃO ESPECIFÍCA

6.1 Certidões Negativas junto a Receita Federal, Estadual e Municipal, Débitos Trabalhistas e Fundo de Garantia por
tempo de serviço (FGTS).

7. PAGAMENTO

7.1 O pagamento ficará condicionado à comprovação de regularidade junto à Receita Federal, Estadual, Municipal,
Trabalhista e Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), apresentação de nota fiscal e anuência da Comissão
de Recebimento de Materiais.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Prestar suporte durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento informados à
CONTRATANTE.

8.2. Fazer cumprir o Cronograma de Execução dos Trabalhos.

8.3. Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as Normas do mês
corrente, no prazo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do material encaminhado pela CONTRATANTE
conforme estabelecido no item 4.2.

8.4.    Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o conteúdo das
normas por ela encaminhadas.
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8.5. A CONTRATADAdeverá declararque não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos
quatorze anos.

8.6. A CONTRATADA deverá declarar que é enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

9. 9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

9.2 Comunicar prontamente a CONTRATADA toda e qualquer anormalidade verificada durante a execução do
contrato;

9.3 Designar servidor ou comissão para realizar o envio das novas legislações, bem como promover a fiscalização da
entrega e acompanhamento da execução do objeto, devendo este fazer anotações e registros de todas as
ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados nesse Projeto
Básico;

10. 10. RESPONSÁVEL PELOS ORÇAMENTOS E PROJETO

12.1 Servidora ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE, DIRETORA ADMINISTRATIVA, matricula nº 2593 .

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 22 de Agosto de 2023.

ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE

DIRETORA ADMINISTRATIVA

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Andressa Fonseca Wirschke 25/08/2023 10:40:15 1Doc ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE CPF 093.XXX.XXX-28

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: B706-4393-B303-8BCD 
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  Proc. Administrativo 5- 012/2023

De: Anderson R. - DG-DA-CONT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 28/08/2023 às 09:19:30

 

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE RECURSOS DE ORDEM ORÇAMENTÁRIA PARA FAZER FRENTE À DESPESA;

Objeto: Contratação de empresa para criação de seção de legislação municipal no site mantido pela Câmara
Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, organizando as Leis, Decretos Legislativos, Lei Orgânica, Emendas à Lei
Orgânica e Resoluções, durante o período de 12 (doze) meses a contar da contratação.

Preço estimado será de R$ 11.413,33 (onze mil quatrocentos e treze reais e trinta e três centavos).

DEPARTAMENTO CONTÁBIL

Informo a existência de previsão de recursos orçamentários para a execução do objeto em epígrafe.

Dotação Orçamentária nº:

001 – CMARA MUNICIPAL

01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação

3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software

Declaro a existência de recursos financeiros para a execução do objeto em epígrafe. 

_

Anderson Parise da Rosa 
Contador CRC/PR 43.920/O6
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  Proc. Administrativo 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 31/08/2023 às 11:40:19

 

Prezados!

Para dar Seguimento a Contratação do Portal de Leis Web, abrimos para inserção manual de nossa numeração
interna do Processo 12 de Dispensa 08 .

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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Proc. Administrativo 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 31/08/2023 às 11:40:19

Setores envolvidos:

DG-AJ, CONTRAT

Licitacão - Portal de Leis Web

Processo nº: 

12

Nº da dispensa: 

08

 

 Prezados!

Para dar Seguimento a Contratação do Portal de Leis Web, abrimos para inserção manual de nossa numeração
interna do Processo 12 de Dispensa 08 .

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Proc. Administrativo 021/2023  |  Anexo: Extrato_do_Termo_Dispensa_Ext_Contrato_Diario_Oficial.pdf (2/2)        1/31



 Ofício 081/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Nésio Boaroli

Data: 31/08/2023 às 16:44:01

 

Boa tarde!

Estamos encaminhando arquivo para publicação Diario Oficial, na sequencia encaminharemos arquivo fisico assinado
pelo presidente. 

ATT

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

5_EXTRATO_INTENCAO_DE_DISPENSA.docx

Proc. Administrativo 021/2023  |  Anexo: CONTRATO_08_2023_PORTAL_DE_LEIS.pdf (3/4)        2/31



  Proc. Administrativo 1- 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 01/09/2023 às 09:23:41

Setores (CC):

DG-AJ, CONTRAT

 

Prezados!

Informamos Publicação do Extrato de Intenção de Dispensa no Diario Oficial do Municipio, bem como tambem, publicação na integra
da Intenção de Dispensa no site oficial da Câmara Municipal, e no PNCP - Portal Nacional de Compras Publicas.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

PNCP_Intencao.jpg

Publicacao_Diario_Oficial_Extrato_Intencao_Dispensa.pdf

Proc. Administrativo 021/2023  |  Anexo: CONTRATO_08_2023_PORTAL_DE_LEIS.pdf (4/4)        3/31
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO  
 

 
 

INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO DE SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL NO SITE MANTIDO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU/PR, ORGANIZANDO AS LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS, LEI ORGÂNICA, EMENDAS À 
LEI ORGÂNICA E RESOLUÇÕES, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
CONTRATAÇÃO., COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 (TRES) DIAS ÚTEIS A CONTAR DA PUBLICAÇÃO. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software 
 
 
DISPONÍVEL EM:  
https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia/download/intencao-de-dispensa-de-licitacao  
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 31 DE AGOSTO DE 2023. 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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  Proc. Administrativo 2- 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 12/09/2023 às 09:16:14

 

Prezados!

Segue Justificativa da Agente de Contratação e Comissão de Licitação.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Justificativa_Agente_Comissao.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Wesley Balieiro Zacarias 12/09/2023 09:16:51 1Doc WESLEY BALIEIRO ZACARIAS CPF 004.XXX.XXX-44

Andressa Fonseca Wirschke 12/09/2023 11:15:13 1Doc ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE CPF 093.XXX.XXX-28

Anderson Parise da Rosa 12/09/2023 14:11:23 1Doc ANDERSON PARISE DA ROSA CPF 005.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 8E96-98B0-E533-53B1 
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DISPENSA N° 08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 

CONTRATAÇÃO COM DISPENSA POR LIMITE DE VALOR 
 

 
Inicialmente a Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, com o objetivo de 
aprimorar o controle da legalidade e o efetivo cumprimento das Leis Municipais, no atual 
estágio tecnológico, entendeu-se necessário fazer o aparelhamento digital com serviços 
avançados em gerenciamento e disponibilização das Leis Municipais on-line. 
 
Foram cotadas três empresas que prestam estes serviços especializados: 
 

SINO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. EPP  
 

LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA. EPP 
 

CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 
 

 
Em sequência foi elaborado Estudo Técnico Preliminar com respectivo termo de 

referência, atestando a necessidade da contratação, com base nos orçamentos foi 
elaborado o Projeto Básico usando como valor a média dos valores dos orçamentos 
iniciais onde foi elaborada todas as especificações e estimativas de custos, bem como 
cronograma de execução dos trabalhos. 

  
Logo após foi publicado em todos os órgãos e meios competentes de 

transparência a Intenção de Dispensa de Licitação, para que se aguardasse o prazo de 
3 (três) dias uteis aguardando novas propostas que se enquadrassem nas estimativas 
assim como preconiza a lei de licitações. 

 
Em cumprimento ao disposto na Lei Federal 14.133/2021, Art. 75, II, § 3°, houve 

a publicação da intenção de dispensa de licitação no diário oficial eletrônico do município 
Edição nº 2594 em 28/08/2023, no portal da transparência da Câmara Municipal de 
Santa Terezinha de Itaipu na mesma data no endereço 
https://www.camarasti.pr.gov.br/transparencia/download/intencao-de-dispensa-de-
licitacao e também no site https://pncp.gov.br/ Portal Nacional de Compras Públicas.  

 
Dentro do prazo de recebimento das propostas, houve recebimento via email novamente 
pela empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. 

 
Onde dentre as propostas validas recebidas no prazo da publicação da intenção 

de dispensa de licitação, e também considerando as cotações e orçamentos iniciais, foi 
apurado quem apresentou o melhor preço para aquisição, conforme abaixo:  

 
CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. Inscrita no CNPJ sob nº 

17.875.435/0001-82, com endereço comercial sito à R LUCAS DE OLIVEIRA nº 49 sala 
503, Novo Hamburgo - RS, CEP 93510-110. 

 
Em seguida foram retiradas as certidões negativas de débitos da empresa: 

Receita Federal, Estadual, Municipal, além de Certidão negativa de FGTS e de Débitos 
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Trabalhistas e impedidos de Licitar com o TCE constatando-se que a empresa CESPRO 
PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA está em dia com todas as suas obrigações. 

  
Fica decidido pela Comissão de Contratação da Câmara Municipal de Santa 

Terezinha de Itaipu informar, portanto que se justifica a contratação imediata da 
empresa vencedora.  

 
Conforme a nova Lei de Licitações n.º 14.133/2021 atualizou os valores e as 

modalidades de licitação e limites de dispensa de licitação, de modo que atualmente 
para contratação de obras e serviços de engenharia ou manutenção de veículos 
automotores para até R$ 100.000,00 (cem mil reais) e R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) para as demais licitações. 

 
Fundamentado na Lei n° 14.133/2021, artigo 75, inciso II; 
 
Utilizando-se dos critérios abaixo, justificamos o ato. 

1) Encontra-se constituído, nos termos da legislação vigente: 
 
Lei nº 14.133/2021 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
 

Devido ao embasamento legal em tela é praticável, e foi constatado que atende às 
necessidades desta Casa de Leis. Fixado o preço para a referida prestação de serviços 
para criação de seção de legislação municipal no site mantido pela Câmara Municipal 
de Santa Terezinha de Itaipu/PR, organizando as Leis, Decretos Legislativos, Lei 
Orgânica, Emendas à Lei Orgânica e Resoluções, durante o período de 12 (doze) meses 
a contar da contratação. 

Sagrou-se vencedora a empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS 
LTDA no valor total de R$ 2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS), 
pagos conforme a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e 
emissão do parecer da Comissão de Recebimento da Câmara Municipal de Santa 
Terezinha de Itaipu.  

 
 

Santa Terezinha de Itaipu, 12 de Setembro de 2023. 
 
 

WESLEY BALIEIRO ZACARIAS 
Agente de Contratação 

Comissão de Contratação – Presidente 
Portaria n.º 18/2023 

 
 

ANDERSON PARISE DA ROSA 
Comissão de Contratação – Membro 

Portaria n.º 18/2023 
 
 

ANDRESSA FONSECA WIRSCHKE 
Comissão de Contratação - Membro 

Portaria n.º 18/2023 
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  Proc. Administrativo 3- 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 12/09/2023 às 09:19:52

 

Prezados!

Segue anexos as Certidões da empresa vencedora.

ATT

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

CARTAO_CNPJ_CESPRO.pdf

CND_ESTADUAL_12_10_2023.pdf

CND_FGTS_22_09_2023.pdf

CND_INSS_FEDERAL_29_10_2023.pdf

CND_MUNICIPAL_21_09_2023.pdf

CND_TRABALHISTA_10_02_2024.pdf

Declaracao_de_Idoneidade.pdf

Declarador_Empregador.pdf

        8/31



31/05/2023, 17:12 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.875.435/0001-82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
27/03/2013

 
NOME EMPRESARIAL
CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente
85.99-6-03 - Treinamento em informática
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R LUCAS DE OLIVEIRA

NÚMERO
49

COMPLEMENTO
SALA 503

 
CEP
93.510-110

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVO HAMBURGO

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CESPRO@CESPRO.COM.BR

TELEFONE
(51) 3035-5855

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/03/2013

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/05/2023 às 17:12:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CNPJ: 17.875.435/0001-82

Certificamos que, aos 14 dias do mês de AGOSTO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações: Nada Consta
O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaria da Fazenda. Se necessário, solicite 
documento de identificação.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 12/10/2023

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 25480149
Autenticação: 35658050

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL
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29/08/2023, 15:02 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.875.435/0001-82
Razão

Social: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA ME

Endereço: R LUCAS DE OLIVEIRA 49 SALA 503 / CENTRO / NOVO HAMBURGO / RS /
93510-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/08/2023 a 22/09/2023

Certificação Número: 2023082406571165830362

Informação obtida em 29/08/2023 15:02:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CNPJ: 17.875.435/0001-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:28:20 do dia 02/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2023.
Código de controle da certidão: 4D15.78DE.1A74.74D5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Centro Administrativo Leopoldo Petry – Rua Guia Lopes, nº 4201, Bairro Canudos – 93548-013
Novo Hamburgo - RS - Telefone (51) 3097-9400

www.novohamburgo.rs.gov.br
 “Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente”  “Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA 

VIDA”

MUNICIPIO DE NOVO HAMBURGO
NOVO HAMBURGO – CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO
ESTADO RIO GRANDE DO SUL
Secretaria Municipal da Fazenda – SEMFAZ

Número Validade
23826/2023 21/09/2023

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO MUNICIPAL

Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA
CNPJ/CPF: 17.875.435/0001-82

CERTIFICO que, inexistem débitos, relativos a créditos administrados pelo Município de Novo
Hamburgo, impeditivos da expedição desta certidão, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal
cobrar e inscrever em dívida ativa quaisquer importâncias de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas e consideradas devidas.

No caso de Pessoas Jurídicas, a presente certidão é valida para o estabelecimento Matriz e Filiais,
representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos, considerando a situação fiscal
perante o Município.

Esta certidão NÃO inclui:
-Débitos de serviços prestados pela COMUSA - Serviços de Água e Esgoto de Novo Hamburgo.
-Débitos do SIMPLES NACIONAL, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil –
RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN, os quais deverão ser consultados por
meio da Certidão de Débitos dos referidos órgãos.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não
impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais
(emolumentos), o débito permanece protestado pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em
entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize os emolumentos diretamente no cartório.

Débitos ajuizados e posteriormente regularizados perante o Município de Novo Hamburgo, não
impedem a emissão de Certidão Negativa, porém, caso não sejam pagas as custas judiciais, o(s)
processo(s) permanece(m) ajuizado(s) na Justiça Estadual e/ou Federal, podendo ser a causa de
restrições. Nesses casos, regularize as custas diretamente no Fórum – Vara da Fazenda Pública.

A verificação da autenticidade deste documento poderá ser conferida em:
https://novohamburgo.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-certidao-negativa-de-debitos

Autenticidade: 
WGT211201-000-LUPHTDEDZFUSRI-6

Novo Hamburgo, 21 de agosto de 2023
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 17.875.435/0001-82

Certidão nº: 40884182/2023

Expedição: 14/08/2023, às 08:42:54

Validade: 10/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.875.435/0001-82, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
 
 
CESPRO Processamento de Dados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 17.875.435/0001-82, através de 

sua representante legal Greici Rosiane Schaefer Petry portadora da Carteira de Identidade nº 

6081661214 e CPF nº 005.283.420-45, estabelecida na Rua Lucas de Oliveira, 49 – sala 503, Novo 

Hamburgo / RS, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de contratação que não foi declarada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 

da Lei Federal n o 8.666/93 e alterações posteriores, bem como que comunicarei qualquer fato ou 

evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual situação 

quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeira. 

 
 
 
 

Novo Hamburgo, 11 de setembro de 2023. 
 

 
 
 
 
 
 

Greici Rosiane Schaefer Petry 
Sócia Diretora 

 

CESPRO 

PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

LTDA:17875435000182

Assinado de forma digital por 

CESPRO PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA:17875435000182 

Dados: 2023.09.11 11:08:17 

-03'00'
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Rua Lucas de Oliveira, 49 – sala 503 – Centro - Novo Hamburgo / RS – CEP: 93510-110 

Telefones: (51) 3035.5855 | (51) 3273.8953 

 

 
 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU / PR 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

DECLARAÇÃO PREVISTA NO ART. 27, V DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
 

 

CESPRO Processamento de Dados Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 17.875.435/0001-82, por 

intermédio de seu representante legal a Sra. Greici Rosiane Schaefer Petry, portadora da Carteira de 

Identidade nº 6081661214 e do CPF nº 005.283.420-45, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

 

Novo Hamburgo, 11 de setembro de 2023. 

 

 

 

____________________________ 

GREICI ROSIANE SCHAEFER PETRY 

Sócia - Diretora 

 

 

CESPRO 

PROCESSAMENTO DE 

DADOS 

LTDA:17875435000182

Assinado de forma digital por 

CESPRO PROCESSAMENTO DE 

DADOS LTDA:17875435000182 

Dados: 2023.09.11 11:11:43 

-03'00'
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  Proc. Administrativo 4- 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: DG-AJ - Assessoria Jurídica  - A/C FRANCISCO S.

Data: 12/09/2023 às 09:24:22

 

Prezado!

Solicitamos parecer Juridico referente ao processo de contratação.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias
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  Proc. Administrativo 5- 021/2023

De: FRANCISCO S. - DG-AJ

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 12/09/2023 às 11:37:50

 

Segue parecer.

ATT.

Anexos:

Dispensa_por_Valor_PORTAL_DE_LEIS.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

FRANCISCO FABIANO AGUILERA...12/09/2023 11:38:35 ICP-Brasil FRANCISCO FABIANO AGUILERA DA SILVA CPF 065....

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: C6A9-5218-B2BF-A8DE 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO  
Dispensa de Licitação n.º 08/2023 
Objeto: Contratação de empresa para criação de seção de legislação municipal no site mantido 
pela Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR na internet, organizando as leis e 
decretos municipais de forma consolidada, disponibilização de índices e mecanismos eficazes 
de consulta, dentre outros serviços correlatos. 

 

 

 
I. Relatório: 
 
Trata-se de processo licitatório que visa realizar o objeto acima descrito, isto com o 

fito de atender as necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Terezinha de Itaipu/PR. 
Trata-se de expediente pautado na nova Lei de Licitações, consta a formalização da demanda com o 
competente estudo técnico preliminar, projeto básico de contratação, estimativa de despesa, previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, justificativa de preço, escolha do contratado 
e comprovação dos requisitos de habilitação e qualificação.  

 
Vieram os autos a esta Procuradoria Jurídica para verificação da legalidade e 

regularidade do procedimento adotado. 
 
II. Fundamentação: 
 
Primeiramente, antes de adentrar ao tema proposto, faz-se necessário abordar a 

temática envolvendo a aplicação da Nova Lei de Licitações n.° 14.133/21. O próprio dispositivo legal, trouxe 
a discricionariedade da administração, segundo critérios de oportunidade e conveniência, optar por qual 
regime legal contratar serviços, locar equipamentos e adquirir produtos. 

 
Trata-se do período conhecido como vacatio legis, que conforme disposto no Art. 191, 

pelo período de dois anos a Administração poderá optar por licitar nos dois regimentos legais, desde que 
seja observadas todas as peculiaridades e comandos da legislação aplicada, sendo vedada a aplicação 
combinada das Leis. 

 
Sobre este assunto, nota-se que o procedimento administrativo seguiu na íntegra o 

que dispõe a nova Lei de Licitações. Consta no presente instrumento a formalização da demanda, com o 
correspondente projeto básico.  

 
A estimativa de despesa foi realizada com fulcro no art. 23, IV, ou seja, através de 

pesquisa direta mediante solicitação formal de três fornecedores. O Departamento contábil desta Câmara 
indicou a dotação orçamentária para fazer frente a esta despesa, baseada na Lei Orçamentária vigente. 
Como requisitos de habilitação necessários à contratação, foram estabelecidos requisitos de regularidade 
jurídica, trabalhista e fiscal. 

 

Todo o procedimento administrativo foi pautado na nova Lei de Licitações, não 
havendo neste ponto, qualquer aplicação combinada das Leis Licitatórias. 

 
Ademais, sobre a modalidade eleita pela Comissão de Contratação, a nova lei de 

licitações dispõe que a contratação de obras, serviços, compras e alienações por parte da Administração 
Pública deve ser precedida, em regra, pela licitação. É o que também estabelece o artigo 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal. 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

No entanto, a própria legislação menciona expressamente que a regra da contratação 
mediante licitação comporta exceções em alguns casos específicos. Tais hipóteses vêm disciplinadas 
nos artigos 72, 74 e 75 da Lei n.º 14.133/21, os quais preveem, respectivamente, as situações de licitação 
dispensada, inexigível e dispensável. 

 
No caso concreto, a contratação direta de empresa especializada para prestar o 

serviço em questão enquadra-se na hipótese de licitação dispensável em razão do pequeno valor, 
conforme previsão do artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133/21, in verbis: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 
obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores; 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

 
Desta forma, não há qualquer irregularidade ou ilegalidade na dispensa do 

procedimento licitatório “em razão do valor”. Isso porque a contratação ora pretendida para a prestação dos 
serviços objeto da presente licitação, conforme se infere dos orçamentos, não ultrapassam o montante de 
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

 
Seguidos os trâmites legais, especificamente para as contratações em razão do valor, 

foi divulgado o aviso de licitação no diário oficial do Município de Santa Terezinha de Itaipu/PR, bem como 
esteve disponível para acesso junto ao site eletrônico desta Câmara Municipal, em página exclusiva e de 
fácil acesso que trata das dispensas de licitação, cumprindo-se o prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, para 
aceitar propostas adicionais.  

 
Além disto, foi publicado o aviso de intenção de dispensa à licitação no portal nacional 

de contratações públicas, ocasião na qual foram recebidas duas propostas de licitantes que, após tomarem 
conhecimento do objeto da licitação, enviaram suas propostas. 

 

Por fim, no sítio eletrônico desta Casa de Leis, recomenda-se que seja incluída a 
informação no campo de intenção de dispensa de licitação, que esta contratação já foi concluída para que 
os prováveis licitantes que acessem à página da Câmara Municipal de Vereadores sejam levados à erro. 

 
Portanto, concluída a pesquisa de preços e orçamentos, bem como decorrido o prazo 

estabelecido para novas propostas, foi constatado que a empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA., sagrou-se vencedora, apresentando a melhor proposta. 

 
No que pertine à habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista da empresa, 

conforme declaração constante na justificativa, foram analisadas e consideradas suficientes pela Comissão 
de Contratação, a quem compete a análise e julgamento dos documentos de habilitação, nos termos do 
artigo 6º, inciso L, da Lei n.º 14.133/21.  

 
Acrescenta-se, ainda, que a Comissão de Contratação se certificou quanto a 

regularidade das empresas a serem contratadas, se estão impedidas de licitar ou de contratar com a 
Administração, por meio da pesquisa no sítio eletrônico do TCE/PR.  

 
Ademais, a minuta da avença acostada aos autos está de acordo com as disposições 

aplicáveis do artigo 92 da Lei n.º 14.133/21. 
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PROCURADORIA JURÍDICA 

III. Conclusão: 

 
DIANTE DO EXPOSTO, tenho que a contratação direta da empresa CESPRO 

PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA. o valor total de R$ 2.940,00 (dois mil novecentos e quarenta reais) 
no qual sagrou-se vencedora, com dispensa de licitação encontra-se respaldada no artigo 75, inciso II, da 
Lei de Licitações. 

Santa Terezinha de Itaipu/PR, 12 de setembro de 2023. 

  
 
Francisco Fabiano Aguilera da Silva 
Procurador do Legislativo / OAB-PR 74.017 
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 Ofício 087/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA

Data: 12/09/2023 às 16:56:03

 

Prezados!

Solciitamos assinatura digital no Contrato e Extrato do Contrato em anexo, para dar seguimento a Contratação
do Proc. Administrativo 021/2023 - Licitacão - Portal de Leis Web

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

CONTRATO_08_2023_PORTAL_DE_LEIS.pdf

Extrato_Contrato_08_2023_Portal_de_Leis.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Valdir Sauthier 12/09/2023 16:57:28 1Doc VALDIR SAUTHIER CPF 523.XXX.XXX-53

Cespro Processamento de Da... 12/09/2023 17:01:48 1Doc CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA CNPJ 17.8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://camarasti.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: DBC6-3FB5-B57E-8E6A 
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CONTRATO Nº 08/2023 
DISPENSA POR LIMITE DE VALOR N° 08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.425.322/0001-81, pessoa Júridica de Direito Público Interno, com sede, Rua das 
Comunicações nº 1828, Centro, Santa Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo seu Presidente VALDIR SAUTHIER, brasileiro, portador da Célula de 
Identidade RG nº X.928.XXX-5 e do CPF nº XXX.938.449-XX, residente e domiciliado na Rua 
Rio de Janeiro nº 1421, Parque dos Estados, Santa Terezinha de Itaipu – PR, doravante 
denominado de CONTRATANTE e de outro lado a empresa CESPRO PROCESSAMENTO DE 
DADOS LTDA inscrita no CNPJ sob nº 17.875.435/0001-82, com endereço comercial sito à R 
LUCAS DE OLIVEIRA nº 49 sala 503, Novo Hamburgo - RS, CEP 93510-110., aqui devidamente 
representada pelo Sr(a). GREICI ROSIANE SCHAEFER PETRY, portador da Cédula de 
Identidade nº xxx.166.xx.14 e CPF nº xxx.283.420-xx, residente e domiciliado na Rua Julio 
Aichinger, 103 apto 1302 Bairro Pátria Nova, CEP 93410-140, doravante denominada de 
CONTRATADA, acordam entre si o presente Contrato, conforme Dispensa de Licitação nº 
08/2022 e Lei Federal nº 14.133/21, segundo cláusulas e condições seguintes, que ambas as 
partes aceitam e se comprometem a cumprir, e a saber: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – A CONTRATADA se compromete a prestar a 
CONTRATANTE serviços atinentes à criação de seção de legislação municipal no site mantido 
pela Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, organizando as Leis, Decretos 
Legislativos, Lei Orgânica, Emendas à Lei Orgânica e Resoluções, conforme segue: 
 
1.1 Serviços de consolidação da legislação municipal, de modo informatizado, para utilização via 
Internet, num total estimado de 4.000 (quatro mil) normas jurídicas, na forma de um Portal de 
legislação do site oficial da Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, com qualidade 
via celular, tablet, ou qualquer outro dispositivo, permitindo o acompanhamento de toda a 
legislação do município;  
1.2. Disponibilização de todos os documentos em seu formato original (digitalizado), fornecidos 
pela entidade; 
1.3. Disponibilização de todos os documentos em forma de texto digitado;  
1.4. Preparação dos textos, seguindo os mesmos padrões de formatação para todos os diplomas 
legais, conforme Lei Complementar Federal nº 095/98;  
1.5. Lincagem entre as remissões efetuadas dentro da referida legislação;  
1.6. Lincagem/interligação da legislação do Município com a base jurídica federal e estadual 
contida nos sites do Planalto Federal e Assembleia Legislativa;  
1.7. Disponibilização de um índice junto ao diploma legal acessado, contendo todos os diplomas 
legais diretamente relacionados com o mesmo;  
1.8. Criação de notas em meio à legislação municipal alertando o usuário para aspectos a serem 
levados em conta quando da interpretação/aplicação dos dispositivos, bem como a elaboração 
de lembretes que recomendam a consulta a outro(s) dispositivo(s) pertinente(s) ao assunto que 
está sendo pesquisado num dado momento;  
1.9. Organização de um índice geral (ementário) dividindo-se por ano e por assunto;  
1.10. Disponibilização do recurso de pesquisa por Diplomas com vários filtros para facilitar a 
busca: por nº de diploma, por palavra(s), por ano(s), por tipo(s) e ainda busca por palavra(s) no 
corpo do Diploma;  
1.11. CONSOLIDAÇÃO COM VERSIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL;  
1.12. Possibilidade de extrair o(s) arquivo(s) digitalizado(s) original, texto (.doc) ou (.pdf);  
1.13. Recursos de acesso às redes sociais (twitter, facebook, G+ e whatsApp), possibilitando 
que o usuário compartilhe, curta e poste as Leis à partir do diploma legal acessado;  
1.14. Atualização e implementação na seção de legislação de todos os novos Diplomas Legais 
aprovados pelo prazo de 12 (doze) meses. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO – Os serviços serão prestados seguindo o 
cronograma estipulado pela CONTRATANTE, conforme segue: 
 
2.1 A Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR se compromete a disponibilizar todo o 
acervo de diplomas legais no prazo de até 30 (trinta) dias, os arquivos poderão ser enviados em 
mídias PDF, JPEG ou DOC, os quais serão enviados por meio de transferência eletrônica/digital 
para download da Contratada.  
4.2 A partir da contratação a Câmara Municipal de Santa Terezinha de Itaipu/PR, indicará um 
servidor responsável para realizar o envio mensal de todos os dispositivos legais publicados no 
período de 12 (doze) meses, devendo a contratada fazer publicar o novel diploma no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o envio.  
4.3. Publicação do acervo encaminhado no item 4.1, no prazo de até 2 (dois) meses. 
4.4. Consolidação, compilação e versionamento da legislação compreendida no item 4.1, no 
prazo de até 2 (dois) meses. 
4.5. O cronograma é uma referência e poderá ser alterado segundo as justificativas e eventuais 
dificuldades enfrentadas durante a execução do contrato, contudo tais justificativas serão 
avaliadas e novos prazos serão estabelecidos entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA –  O presente contrato passa a vigorar a partir da data 
de sua assinatura e sua vigência será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado à melhor 
interesse da administração, nos termos e limites da legislação licitatória. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO – A 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor de R$ 2.940,00 
(DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS). O pagamento será efetuado por meio de 
transferência eletrônica, para a conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, em até 15 
(quinze) dias, mediante a apresentação de notas fiscais, com a confirmação dos serviços por 
comissão competente da Câmara Municipal e regularidade fiscal. Na falta de apresentação dos 
documentos indicados ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da 
exigência. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
 
Serão de responsabilidade da empresa CONTRATADA: 
 
a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação;  
b) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas tais como: salários, transportes, 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no cumprimento de suas obrigações 
resultantes da execução do contrato; 
c) Prestar suporte durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE. 
d) Fazer cumprir o Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
e) Prestar suporte durante toda vigência contratual, por meio dos canais de atendimento 
informados à CONTRATANTE. 
f) Fazer cumprir o Cronograma de Execução dos Trabalhos. 
g) Publicar a legislação de atualização durante a vigência contratual, compreendendo-se as 
Normas do mês corrente, no prazo de 02 (dois) dias úteis após o recebimento do material 
encaminhado pela CONTRATANTE. 
h) Mediante solicitação da CONTRATANTE, disponibilizar backup em formato digital contendo o 
conteúdo das normas por ela encaminhadas. 
i) A CONTRATADA deverá declarar que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  
j) A CONTRATADA deverá declarar que é enquadrada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
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CLÁUSULA SEXTA – PENALIDADE – Em caso de inadimplemento a CONTRATADA estará 
sujeita as seguintes penalidades: 
 
a) Advertência por escrito, sempre que verificado pequenas irregularidades para as quais hajam 
concorridos; 
b) Suspensão do direto de participar de licitações realizadas pela CONTRATANTE, pelo prazo 
de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com esta Câmara nos casos de falta grave, 
com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 
d) Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicavel multa moratória 
de valor equivalente a 0,10% sobre o valor do contrato, por dia útil excedente ao respectivo prazo, 
limitada a 2%. 
e) Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia 
defesa, aplicar a CONTRATANTE as sanções previstas da Lei nº 14.133/21; sendo que em caso 
de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS SOCIAIS – Todos os encargos oriundos da 
contratação serão exclusivamente por conta da CONTRATADA, notadamente os encargos 
Tributários, Sociais e Trabalhistas.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – a dotação orçamentária para o 
custeio das despesas relativas à presente licitação é: 
 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas 

3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 

3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software 

 
CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será acompanhada por um representante 
da CONTRATANTE designado para tal ato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – LGPD: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a disponibilizar 
na íntegra todas as informações decorrentes da presente contratação em site oficial deste órgão, 
bem como em bancos de dados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e em outros sítios 
eletrônicos que se fizer necessária a publicação, para fins de assegurar a eficácia do ato 
administrativo e o controle dos órgão fiscalizadores externos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO A CONTRATADA reconhece os direitos do 
CONTRATANTE, em caso de extinção administrativa prevista no Art. 137, da Lei nº. 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº.14.133/21, e dos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUCESSÃO E FORO – Obrigam-se as partes por si e 
sucessores, ao fiel cumprimento ao que ora acordado, elegendo o Foro da Comarca de Santa 
Terezinha de Itaipu, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e Contratados conforme a Lei nº 14.133/21 e suas alterações, as partes 
firmam o presente ajuste em 02 (duas) vias de igual teor, para os devidos fins de direito, 
juntamente com testemunhas abaixo: 

 
 
 
 
 

Santa Terezinha de Itaipu- Pr., 13 de setembro de 2023. 
 
 
 
                                                                                                                             
_______________________________________ 
CÂMARA DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU                                                   
                       CONTRATANTE                                   
 
 
 
_______________________________________ 
CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA                
                        CONTRATADA                                                                                                                                          
 
                                                                
                                                                                                         
 
 
 
TESTEMUNHAS 
 
_______________________________   
 
 
 
 
 
                                                                           
_______________________________    
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CONTRATO Nº 08/2023 
DISPENSA POR LIMITE DE VALOR Nº 08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
CONTRATADA: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO DE SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO SITE 
MANTIDO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR, ORGANIZANDO AS LEIS, 
DECRETOS LEGISLATIVOS, LEI ORGÂNICA, EMENDAS À LEI ORGÂNICA E RESOLUÇÕES, DURANTE O 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA CONTRATAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 
14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
VALOR: R$ 2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software 
PRAZO DE EXECUÇÃO: SETEMBRO A DEZEMBRO 2023. 
 
Santa Terezinha de Itaipu, 13 de Setembro de 2023. 
 
 
 
 
_______________________________________________  _______________________________________________________ 
CÂMARA DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU               CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA                                               
CONTRATANTE                                                       CONTRATADA 
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 Ofício 088/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: Nésio Boaroli

Data: 13/09/2023 às 09:51:18

 

Bom dia Nésio!

Estamos encaminhando documentos para publicação Diario Oficial.

ATT

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Extrato_Contrato_08_2023_Portal_de_Leis.docx

EXTRATO_DO_TERMO_DE_DISPENSA_POR_LIMITE_DE_VALOR_N_08_2023.docx
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  Proc. Administrativo 6- 021/2023

De: Wesley Z. - CONTRAT

Para: CONTRAT - Comissão de Contratação 

Data: 14/09/2023 às 09:19:11

 

Prezados!

Informamos a Publicação no Diario Oficial do Extrato Termo de Dispensa e Extrato do Contrato.

Att

_

Wesley Balieiro Zacarias

Anexos:

Extrato_do_Termo_Dispensa_Ext_Contrato_Diario_Oficial.pdf
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VIII - Relatos e Deliberações das Comissões de Trabalho do CMDCA; 
IX - Deliberar sobre a Prestação de Contas da Deliberação CEDCA nº 43/2021; 
X - Deliberar sobre a Proposta Orçamentária do FMDCA para o exercício de 2024; 

XI - Leitura das correspondências recebidas e enviadas; 
XII - Assuntos Gerais; 
XIII - Informes. 
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 14 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

 
 

JAQUELINE SCHERER 
PRESIDENTE DO CMDCA 
RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

 
CONTRATO Nº 08/2023 

 
DISPENSA POR LIMITE DE VALOR Nº 08/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
CONTRATADA: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO DE SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL NO SITE MANTIDO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU/PR, ORGANIZANDO AS LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS, LEI ORGÂNICA, EMENDAS À 
LEI ORGÂNICA E RESOLUÇÕES, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
CONTRATAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
VALOR: R$ 2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software 
PRAZO DE EXECUÇÃO: SETEMBRO A DEZEMBRO 2023. 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU, 13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

CÂMARA DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU      CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS            
CONTRATANTE                                                                    LTDA 

     CONTRATADA 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA POR LIMITE DE VALOR Nº 08/2023 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2023 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU 
 
CONTRATADAS: CESPRO PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CRIAÇÃO DE SEÇÃO DE LEGISLAÇÃO 
MUNICIPAL NO SITE MANTIDO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA TEREZINHA DE 
ITAIPU/PR, ORGANIZANDO AS LEIS, DECRETOS LEGISLATIVOS, LEI ORGÂNICA, EMENDAS À 
LEI ORGÂNICA E RESOLUÇÕES, DURANTE O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA 
CONTRATAÇÃO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL 14.133/21 ARTIGO 75 INCISO II. 
 
VALOR: R$ 2.940,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
001 – CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.00012.001000 – Atividades Legislativas 
3.3.90.40.00.00.00 – Serviços de Tecnologia da Informação 
3.3.90.40.06.10.00 – Locação de Software 
 
 
 
 
 
 
 
 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU,  13 DE SETEMBRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 

VALDIR SAUTHIER 
PRESIDENTE 
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